
Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte: 

(…) 

Artigo 34.º 
Fim do prazo de faltas por doença 

1. Findo o prazo de 18 meses na situação de faltas por doença, os trabalhadores podem, 
sem prejuízo do disposto no artigo 38.º: 

a) Requerer, no prazo de 30 dias e através do respetivo serviço, a sua apresentação à 
junta médica da CGA, I.P., reunidas que sejam as condições mínimas para a 
aposentação; 

b) Requerer a passagem à situação de licença sem remuneração. 

2. No caso previsto na alínea a) do número anterior e até à data da decisão da junta médica 
da CGA, I.P., o trabalhador é considerado na situação de faltas por doença, aplicando-se-lhe 
o regime correspondente. 

3. O trabalhador que não requerer, no prazo previsto, a sua apresentação à junta médica da 
CGA, I.P., passa automaticamente à situação de licença sem remuneração, sujeita ao 
disposto no n.º 5 do artigo 281.º da LTFP. 

4. O trabalhador que não reunir os requisitos para apresentação à junta médica da CGA, I.P., 
deve ser notificado pelo respetivo serviço para, no dia imediato ao da notificação, retomar o 
exercício de funções, sob pena de ficar abrangido pelo disposto na parte final do número 
anterior. 

5. Passa igualmente à situação de licença sem remuneração o trabalhador que, tendo sido 
considerado apto pela junta médica da CGA, I.P., volte a adoecer sem que tenha prestado 
mais de 30 dias de serviço consecutivos, nos quais não se incluem férias. 

6. O disposto no número anterior não é aplicável se durante o prazo de 30 dias 
consecutivos, referido no número anterior: 

a) Ocorrer o internamento do trabalhador; 

b) Existir sujeição a tratamento ambulatório ou a verificação de doença grave, 
incapacitante, confirmada por junta médica, requerida pelo trabalhador, nos termos 
do artigo 39.º. 



7. O trabalhador está obrigado a submeter-se aos exames clínicos que a junta médica da 
CGA, I.P., determinar, implicando a recusa da sua realização a injustificação das faltas dadas 
desde a data que lhe tiver sido fixada para a respetiva apresentação. 

8. O regresso ao serviço do trabalhador que tenha passado à situação de licença prevista na 
alínea b) do n.º 1 não está sujeito ao decurso de qualquer prazo. 

9. Os processos de aposentação previstos no presente artigo têm prioridade absoluta sobre 
quaisquer outros, devendo tal prioridade ser invocada pelos serviços quando da remessa do 
respetivo processo à CGA, I.P.. 

Artigo 35.º 
Verificação de incapacidade 

1. Os processos de aposentação por incapacidade a que seja aplicável o disposto no artigo 
anterior são considerados urgentes e com prioridade absoluta sobre quaisquer outros, 
estando sujeitos a um regime especial de tramitação simplificada, com as seguintes 
especificidades: 

a) É dispensada a participação do médico relator, atenta a prévia intervenção de outra 
junta médica, que permite caracterizar suficientemente a situação clínica do 
subscritor; 

b) A presença do subscritor é obrigatória unicamente quando a junta médica considerar 
o exame médico direto necessário ao completo esclarecimento da situação clínica; 

c) O adiamento da junta médica por impossibilidade de comparência do subscritor, 
quando esta seja considerada necessária, depende de internamento em instituição de 
saúde, devidamente comprovado. 

2. A junta médica referida no n.º 2 do artigo anterior é a prevista no artigo 91.º do Estatuto 
da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na redação 
atual, não tendo o requerimento de junta médica de recurso efeito suspensivo da decisão 
daquela junta para efeito de justificação de faltas por doença. 

3. A CGA, I.P., pode determinar a aplicação do regime especial de tramitação simplificada a 
outras situações cuja gravidade e rápida evolução o justifique. 

Artigo 36.º 
Submissão à junta médica da Caixa Geral de Aposentações, I.P., no decurso da doença 

O trabalhador pode, no decurso da doença, requerer a sua apresentação à junta médica da 
CGA, I.P., aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto, respetivamente, nos artigos 
32.º e 34.º, conforme os casos. 

(…) 



Artigo 39.º 
Junta médica de recurso 

1. Quando a junta médica da CGA, I.P., contrariamente ao parecer da junta médica 
competente, considerar o trabalhador apto para o serviço, pode este ou o serviço de que 
depende requerer a sua apresentação a uma junta médica de recurso, não podendo esta 
deixar de se pronunciar para os efeitos do artigo anterior, quando aplicável. 

2. A junta médica de recurso a que se refere o número anterior é constituída por um médico 
indicado pelo Instituto de Segurança Social, I.P., um médico indicado pela ADSE ou pelas 
juntas médicas previstas no n.º 3 do artigo 33.º e um professor universitário das faculdades 
de medicina, designado pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da Administração Pública, que preside. 

(…) 

Artigo 44.º 
Entrada em vigor 

1. A presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua 
publicação. 

2. O disposto na presente lei não prejudica a vigência das normas da Lei do Orçamento do 
Estado em vigor. 


